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ESTàDO DE SERGIPE
PREFEI:rURA MI'NICI PàI, DE DIVINÀ PASTOR]À

Fundo Municipal de Saúde

IERMO ADrrrVO ÀO CONTRATO N" 04/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O I'UNDO MUNICIPAÍ, DE

sÀiIDE E À}IDRE LEON LEMOS

PEREIR]À, NÀ FOR!ÍÀ ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabafho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado
o FUNDO MITNICIPÀI DE SAI,DE DE DIVINÀ PÀSTORÀ, pessoa juridica de
direj-to púbIico interno, CNPJ: 11.5áll .53?/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERALDO E:ERREIRÀ I'ÍACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, CPF n." 588.828.205-72
e Rc n." 1.118.416 SsP/sE, resídente e domicil-iada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro- Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simpl-esmente CONIB,ATÀI(IE, e do outro l-ado, ÀÀIDRE L,EON

LEUOS PEREIRÀ, brasil-eiro(a), maior e capaz, PROEESSOR (À) DE

EDUCÀCÀO EISIC;D,, residente e domlcifiado (a) na Rua das oito
Casas, S/No, Povoado Bomfim, Dj-vina Pastora/SE, portador (a) de
RG n." 3622A3A9 ssP/sE, cPF n' 075.646.485-rt6 e regristro sob o
n" 4115-c/SE, doravante denominado (a) slmp.Lesmente de
CONrRATÀDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n.o
04/2024, em conformidade com a legislação vigente e considerando
as cláusufas abaixo:

CI,ÀUST'LÀ PRIMEIR,A - EUNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Se.rvidores
Públ-icos do Município de Divina Pastora Lei no. 12/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modal-idade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da

ConstituiÇão Eederal de 1988, a Lêi Municipal n." 214 de 16 de

março de 2021, objetivando suprir necessidâdê de excepcional
interesse priblico êDquento êstivêr erm andannento os trânites
necessários para a deflagração do concurso púbIico, enquanto
estiver êr, andaa,ento os tra.aiteg necessários para a deflagtração
do concurso púbIico.

CLÀUSU],À SEGI'NDÀ - DO PRÀZO DO CONTR]ATO

o presente Aditivo vigorará pe 1o prazo de até 06 ( seis
neses), periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e
31 de dezenbro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE ITI'Rà MI]NICI PAI, DE DIVINA PASTO&À

Fundo Municipal de Saúde

os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.
37, inciso Ix, da Constituição Eedera.l- de 1988, em consonância
com art. 2" da Lei 2L4/2021 .

§1o. Nos termos do art. 2" do decreto n." 04'7/2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo no201981400025, as
partes acordam que o presentê contrato será imediatamênte
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cláusu1a e de notificação, caso venha a ser real-izado e concluído
o coacurso Púb1ico com vagas para as mesmas funÇÕes, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidj-ndo a presente cláusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para concfusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora del-e.

§2o. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remunêratórias correspondentes aos serviços )á
efetivamente prestado.

CI,AÚSUI,À TERCEIR,A - DÀ DoTÀçÃo

o presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratua.l- e
alteração do valor, destinado a atender as necessidades do
E UIIDO MT NICIPÀI DE SÀÚDE DE DMNÀ PASTORA para o exercicio de
2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de
n. o 04/2024, conforme segue abaixo:

TNIDADE ORçÀÀ{ENTÁRIÀ: 03001 Eundo Municipal de Saúde

ManutenÇão da Academia daÀFo 2014

31900400
Det e rmi nado

15001002
despesas
de saúde

ContrataÇão por

S aúde

TempoELEMENTO DE DESPESÀ:

EONTE DE RECIIRSO : - RP - Identificação das
com aÇÕes e serviços públicos

16000000 - Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do
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ESTADO DE SERGIPE
PREE:EITT'RÀ MT'NICI PÀI, DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fundo Municipal dê saúdê

Governo Federaf - Bloco de ManutenÇão
das AÇões de Serv.iços Públicos de Saúde

cr.AusuLÀ QUÀRTA - DO VÀIOR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRIATÀDO(À), em

remuneração aos serviços contratados a importância de R§

L.4L2,00 ( UiI quatrocêntos e dozes reais ) por mês, acrescido
de 20* (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário,
equivalente a R§ 282,40 (duzentos ê oitênta e dois reais e
quarêate centavos), importando o valor mensal em R$ 1.694,40
(mil seiscentos e novênta ê quatro reais e quarenta centavos),
perfazendo o valor global do contrato em R$ 10.166,40 (Dez ail
cênto ê seasenta reais e guaranta centavos ).

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 108, 20t ou 40t, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma ReguLamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrêr
afteraÇão.

CLAÚSULÀ QUINTÀ - DECI.ÀRAÇÀO

O CONÍRÀTÀDO (À) declara estar ciente da alteraÇão nas
circunstânci,as que caracterizam o excepcional interesse púb1ico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o concurso
priblico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no quê tange à possibiJ-j,dade de rescisão
unilateraL sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será rea.l-izado.

cr.,AÚsuLÀ sExrà - R;ATrFrcÀçÃo
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§1o. ExcepcionaJ-mente poderá ser acrescida de 20E a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PRTFEITUR,A MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJA

Fundo Municipal de Saúde

As demais cfáusufas do Contrato Original permanecem
inalteradas.
E por estarem j ustos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de l-guaI teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surt ir os seus j uridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/ E, 28 de junho de 2024.

IEL
Secretár de Saúdeuna

Testenunhas:

LEMOS PEREIBÀ
CPF: O75.646.485-46

coNTR ATÀDO (À)

CPE: o5í

%s qb5éíCPE:
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